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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
“Institui o Programa Municipal “Servidor Amigo do Autista” – PSAA, dispõe sobre a capacitação dos servidores públicos municipais para atendimento às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ aprova:
Art. 1º Fica instituído, no Município de Sumaré, o Programa Municipal “Servidor Amigo do Autista” – PSAA, destinado à capacitação dos servidores públicos municipais para o atendimento humanizado, inclusivo e adequado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares.
Art. 2º O Programa tem como objetivos:
I – promover o atendimento digno e respeitoso às pessoas com TEA;
II – capacitar os servidores públicos municipais sobre as características e necessidades das pessoas com Transtorno do Espectro Autista;
III – ampliar o conhecimento sobre os direitos das pessoas com TEA previstos na legislação vigente;
IV – reduzir barreiras atitudinais, comunicacionais e institucionais no atendimento público;
V – garantir atendimento prioritário e humanizado nos órgãos públicos municipais;
VI – orientar os profissionais das áreas da saúde, educação, assistência social, segurança pública e atendimento ao público quanto às boas práticas no atendimento às pessoas com TEA.
Art. 3º O Programa será destinado aos servidores públicos municipais efetivos, comissionados, temporários e demais colaboradores que exerçam atividades de atendimento direto à população.
Parágrafo único. Terão prioridade na capacitação os servidores lotados nas áreas de:
I – saúde;
II – educação;
III – assistência social;
IV – Guarda Civil Municipal;
V – transporte público;
VI – atendimento ao público em geral.
Art. 4º A capacitação prevista nesta Lei poderá abordar, entre outros temas:
I – conceitos e características do Transtorno do Espectro Autista;
II – formas adequadas de comunicação e interação;
III – manejo de situações de crise sensorial e comportamental;
IV – direitos das pessoas com TEA previstos na legislação federal, estadual e municipal;
V – identificação e acolhimento prioritário;
VI – rede municipal de atendimento e suporte às pessoas com TEA e seus familiares.
Art. 5º O Poder Executivo poderá firmar convênios, termos de cooperação e parcerias com universidades, entidades especializadas, associações, organizações da sociedade civil e demais instituições públicas ou privadas para a execução do Programa.
Art. 6º O Município poderá promover cursos, palestras, treinamentos, seminários e campanhas educativas voltadas à conscientização e qualificação dos servidores públicos municipais.
Art. 7º Fica instituído o Selo “Servidor Amigo do Autista”, a ser concedido aos servidores que concluírem a capacitação prevista nesta Lei.
Parágrafo único. Os órgãos públicos municipais que obtiverem elevado índice de servidores capacitados poderão receber o reconhecimento de “Unidade Amiga do Autista”, na forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir no Município de Sumaré o Programa Municipal “Servidor Amigo do Autista” – PSAA, voltado à capacitação dos servidores públicos municipais para o atendimento adequado às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
O aumento do número de diagnósticos de TEA nos últimos anos evidencia a necessidade de fortalecimento das políticas públicas de inclusão e acolhimento. Muitas famílias ainda enfrentam dificuldades no acesso aos serviços públicos em razão da falta de preparo técnico de parte dos profissionais responsáveis pelo atendimento direto à população.
A proposta busca garantir um atendimento mais humanizado, respeitoso e eficiente, promovendo conhecimento sobre as características do TEA, formas adequadas de comunicação, manejo de crises e direitos assegurados pela legislação vigente.
A iniciativa também fortalece a inclusão social, reduz situações de constrangimento e amplia a qualidade dos serviços públicos prestados pelo Município, especialmente nas áreas da saúde, educação, assistência social, segurança pública e atendimento ao cidadão.
O projeto encontra fundamento na Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei Federal nº 13.146/2015, além dos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, inclusão social e proteção integral.
Dessa forma, considerando o relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões, 19 de Maio de 2026
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